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DECRETO Nº 1.350 

de 3 de novembro de 1.970 

O Prefeito r~unicipal da Estância de São José dos Cam

pos , usa.11.do de suas atribuiçÕes de acôrdo com o artie;o 39, item V, 

Decreto-Lei Complementar nº 9 de 31 de dezembro de 1969, autoriza

do pelo artigo 4º , letra "b" da Lei n º 1.524, de 9 de dezembro de 

1. 969, 

D E C R E T A: 

Artigo)l º -Fica aberto na Contadoria Municipal um 

crédito de Cr$ 100.000,00, (cem mil cruzeiros ), destinado a supleme~ 

t~r as seguintes verbas do orçamerto vigente: 

1120 - 3120.02 - Serviços de Terceiros - Administração 

Central e Distrital - Gabinete do Pre 

feito. RelaçÕes Públicas •••.•.•...•• 35.000.00 

5140 - 3120.02 - Material de Consumo - Administração -

de Recursos - Serviços de Transportes 65.000, 

Artigo 2 º - Fica anulada parcialmente na importc9.ncia 

de Cr$ 100 .000,00 (cem mil cruzeiros) a seguinte verba do orçamento 

vigente : 

6310 - 3210 . 66 - SubvençÕes Sociais - Recreação e Espo! 

tes- Administraçã.o-1-Aux .Convênio com -

clubes e entidades . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ 

Artiro 3º - As despesas com a execuçao do presente d~ 

ereto correrão uor conta da anulação de que tr~ta o artigo ant'erJ.or . 

Artigo 4º - ~ste decreto entrará em vigor na data de -

sua publicação , revog das as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 3 

de novembro de 1.970.-

~~c"" f) Sé~gio Sobrel Oliveira 

Prefeito ~ icipal , 
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Registrado e publicado no Departamento de Administra
"' çao , em três e setenta .-

Resp . p . Exp . do Dept2 . Admin . 


